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Projet» ie Lei *6 35/77

INICIATIVA:

^  ' 1 It® 0«elh®
\  1 ' ' '

HISTÓRICO:

Paása a âen©miâar-se GüALTER KOYAES DE

AZETEDÔ, a Rua 1, i* Bairra Stelita í

. AUTUAÇÃO '

Aos' Lezembr® dias do mês de Dezembr©

mil novecentos e oitenta e. (80) " > ctutúo o

supra-citado e mais documentos que se seguem-

do ano de
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2° Secretário:



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 197...7..

ASSUNTO

PROOTO DE lEI Nfi. 35/77

INICIATIVA: \

.  r

Ito Coelho
CJ • ^ o

HISTÓRICO:

Passa a denòmiDar-se GÜÂLIER NOVAES

DE ÁZEViaX), a Rua 1, do Bajxro Ste-

lita Coelho Iferios.

AUTUAÇÃO

I  ̂ ' - C -
Ãos J/J dias do mês de outTâ)ro

mil novecentçs e setenta e sete ' ctuiúo o

supra-citado e mais documentos que se seguem

do ano de



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

proj3:to de lei jjç 35 /

AIJTOE. - Ito Coelho

Deno. ina via publica e da

outras providências.

Art, 1° -

Ari

Passa a denoninar-se GÜALTER líGVAES DE AZEVEDO, a Rua 1, do Bairro Ste-

lita, Goej;li.o tiarins.

Esta lei entrará em vi,p r na data da sua publicaç-áo, revogadas as dis
posições em contrário.

Sala das '^essões, 17 de outubro de 1977.

tíT Coelho

justificativa

Mineiro danascimento, o Dr, Gualter Povais de Azevedo estabeleceu-se

em nosso Município, inicialmente no ex Distrito de Harapá. Casado com, uma ca -
cnoeirense, Hariaaa Coelho de Azevedo, com ela teve três filhos, todos eles ca-
cheirenses. Em vida o Dr. Gualter Povaès de Azevedo foi medico do extinto lAPFESP ,
permanecendo, com a imiao dos institutos, como medico da Leopoldina, servindo a
seu sindicato. De urna feita foi candidato a Prefeito de Cachoeiro de Itapemirim,
xiao guardando nenhum ressentimento ao perder as eleições. Dedicou-se por toda a
sua -s/iua proiissional a população mais carente de nosso município. Por todos os
títulos merece, de nossa parte, uma homenageia póstuma, perpetudaaido seu nome em
uma rua no bairro que recebe o nome de sua cunhada, a falecida Dona Stelita Coe
lho Marins,

Sala das Sessões, 17 de outubro de 1977,

Inclua-se na Ordem ao

'(Riibrioa do rrcsulfíiu.s

Ralí

da
ito Coelho
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
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GOMISSâO DE JUSTIÇA E REDAÇAO

PROJETO DE LEI 35/77 ~ AUTOR Ito Coelho

RELATOR ~ Ito Coelho

RELATÓRIO

Eis que ha waa outra oportunidcide desta casa homenagear a

um grande homenu Cuálter "Novaes de Azevedo, um mineiro que desco-

hriu o Espirito Santo e aqui constituiu família,». Um homem que. no

seu único momento pomo politino, lançou-se,ou foi lançado candidato

a; Prefeito de nossa cidade» Perdida; a eleição, o e V w a grandeza "bas

tante de "não se enga,lfinlien" com seus s-dversarios». Teve a grandeza de

só ter feito a,ínigos». A matéria presente s constitucional e legal»

PARECER

"Pela aprovação».

■  Sada d£LS Comissões, 24 de outubro de 1977
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ÍÈmmU gltUillOPISi ÍE CíIÍÜSÍÍSQ oi ETÍ3PES11S9I9S!1

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÜBLICOS

PROJETO DE T.TTT N"_35/72

INICIATIVA; ITO COELHO

RELATOR:

PARECER

Somos pela aprovação da maféria

Sala das Comissões 07/11/77
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CaCHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE LEI Ne 35/77:

Denomina via ;^TÍblica e dá

outras providências.

O Presidente da Gamara Municipal de Cach£

eiro de Itapemirim, Estado do Espírito Sa£

to, usando de suas atribuições legais; Fa

ço saber que a Câmara decretou a seguinte •

Lei:

Art, 12 _ Passa a denominar-se Gualter No

vaes de Azevedo, a Rua 1, do Bairro Stelita Coelho Marins,

Arte 2 - —• i^S ta Lei entrará em vigor na d£

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 16 de novembro de 1977.

ASTCR DILEN DOS SANTOS,

Presidente
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